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d ) Nível Habilitacional e à área de formação académica ou profis-
sional;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f  ) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encon-
tra relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 15.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto;

g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

h) Identificação dos documentos que instruem o formulário.

10.3 — A candidatura deverá ainda ser acompanhada dos seguintes:

a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor;
b) Documento comprovativo do vínculo à administração pública e 

tempo de serviço na categoria de Assistente Graduado;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d ) Documentos comprovativos da situação prevista no ponto 1. do 

presente aviso;
e) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado 

em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas;

f  ) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de serviço ou 
unidade da área da medicina geral e familiar, sendo que o mesmo não 
deverá ultrapassar as 20 páginas A4, com letra Arial corpo 11, ou supe-
rior, e com um espaço e meio entre linhas.

10.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento concursal terá a seguinte composição:
Presidente: António Manuel Gomes Branco, Assistente Graduado 

Sénior de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de 
Centros de Saúde do Médio Tejo, USF Santa Maria -Tomar;

Vogais efetivos
1.ª Vogal: Maria Edite Sardinha Sousa Branco, Assistente Graduada 

Sénior de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de 
Centros de Saúde de Lisboa Ocidental e Oeiras, USF Santo Condestável, 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal: Carlos Manuel Nogueira Canhota, Assistente Graduado 
Sénior de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de 
Centros de Saúde de Lisboa Ocidental e Oeiras, USF S. Julião;

3.ª Vogal: Maria Virgínia Fernandes Munhá, Assistente Graduada 
Sénior de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de 
Centros de Saúde de Lisboa Central, USF Monte Pedral;

4.ª Vogal: Maria do Carmo Paisana Alves Cunha, Assistente Graduada 
Sénior de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de 
Centros de Saúde de Lisboa Central, UCSP Marvila.

Vogais suplentes
1.º Vogal: Vitor Manuel Borges Ramos, Assistente Graduado Sénior 

de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de Centros 
de Saúde de Cascais, USF Marginal;

2.º Vogal: José Manuel Mendes Nunes, Assistente Graduado Sénior 
de Medicina Geral e Familiar, em funções no Agrupamento de Centros 
de Saúde de Lisboa Ocidental e Oeiras, UCSP de Barcarena.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada no portal da 

ARSLVT, IP, e na morada indicada no ponto 10.1 do presente aviso.

13 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
13.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é notificada 

nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio.

13.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo da ACSS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
das ACSS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos 
termos do n.º 6 do artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio.

14 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação. 

Agrupamentos de Centros de Saúde Vagas

ACES Loures — Odivelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
ACES Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
ACES Estuário do Tejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
ACES Oeste Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
ACES Oeste Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
ACES Médio Tejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
ACES Lezíria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 19 de dezembro de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207653191 

 Despacho (extrato) n.º 3672/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 22/01/2014:
Ana Cristina Palma Carmo Fiães Fernandes — enfermeira, perten-

cente ao mapa de pessoal do ACES Cascais, autorizada a consolidação 
da mobilidade, para exercer funções no ACES Amadora/USF Ribeiro 
Sanches, nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro.

27 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207655476 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 3673/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 19 
de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica -se 
a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, à professora a seguir 
indicada, que concluiu a 4.ª edição do Curso de Profissionalização em 
Serviço, com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do 
Despacho n.º 17019/2011, de 12 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 242, de 20 de dezembro de 2011.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2012. 

Nome Grupo
de recrutamento

Classificação
profissional

(valores)

Anabela da Cruz da Encarnação Silva 610 — Música 15,5

 30 de dezembro de 2013. — O Diretor -Geral da Administração Es-
colar, Mário Agostinho Alves Pereira

207653897 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Aurélia de Sousa, Porto

Aviso n.º 3372/2014
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 93.º, do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, torna -se público que foi afixado a Lista de 
Antiguidade de Pessoal Não docente desta Escola, reportada a 31 de 
dezembro de 2013.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso, nos termos do artigo 96.ºdo referido decreto -lei.

27 de fevereiro de 2014. — A Diretora, Delfina Augusta Araújo 
Rodrigues.

207655265 




